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PARECER Nº    , DE 2026
DA COMISSÃO DE TRANSPORTE E COMUNICAÇÕES SOBRE O 

PROJETO DE LEI Nº 1016, DE 2025.
 
De autoria do Nobre Deputado Capitão Telhada, o Projeto em epígrafe dá a denominação de “Sérgio Barsalobre” a passarela localizada no km 531+000 da Rodovia Marechal Rondon (SP-300), no município em Araçatuba.


A presente propositura esteve em pauta nos termos do Regimento Interno, não tendo recebido emendas ou substitutivos.
 
Decorrido o prazo de pauta, foi à proposição encaminhada para a Comissão de Constituição, Justiça e Redação, para exarar o parecer quanto a Constitucionalidade, juridicidade e legalidade da propositura, que se manifestou favorável ao Projeto de Lei nº 1016, de 2025.

 
Na sequencia do processo legislativo, foi o Projeto encaminhado a Comissão de Transportes e Comunicações, a fim de ser examinado conclusivamente à luz do disposto no art. 31, I c.c. art. 33, II, 'b' do Regimento Interno.
 
Ao fazê-lo, verificamos que é justa a homenagem, já que o “Sr. Sérgio Barsalobre” é um líder que dedicou sua vida à valorização da categoria dos caminhoneiros, com humanidade e espírito de luta.  Sua liderança ultrapassou os limites regionais, alcançando cidades como Presidente Prudente e São José do Rio Preto, consolidando-se como uma importante voz na defesa dos direitos dos trabalhadores do setor. 

Ressaltamos que todos os requisitos para o andamento deste Projeto foram preenchidos, sendo assim, encontramos fundamentos suficientes para o nosso parecer.



Pelo exposto, somos favoráveis conclusivamente à aprovação do Projeto de Lei nº 1016, de 2025.
 

É o nosso parecer,

Sala das Comissões, em
Deputado Dr. Valdomiro Lopes
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